
Proc. Administrativo 6- 9.002/2023

De: Bruna B. - SAD-DC

Para: SAD-DAA - Departamento de Apoio Administrativo 

Data: 10/11/2023 às 12:04:58

Setores envolvidos:

SAD-DAA, SAD-DC, SAD-CTI, SAD-GAB

Aquisição de Placa de rede para atender demanda dos servidores IBM da Prefeitura Municipal

de Tangara da Serra

 

Processo Administrativo n°: 121/2023

Modalidade: 112

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR , requerida nos termos do PROC. ADM. Nº 9.002/SAD/2023,
visando a contratação direta para AQUISIÇÃO DE PLACA DE REDE PARA ATENDER DEMANDA DO
SERVIDORES IBM DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA INTERNET REDE MUNDIAL DE COMUNICAÇÃO DE COMPUTADORES DO MUNICÍPIO,
SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO. , através da empresa R H
INFORMATICA - ROSANGELA DE SOUZA MATOS inscrita no CPNJ nº 31.512.727/0001-81,
na importância de R$ 4.470,00 (Quatro Mil e Quatrocentos e Setenta Reais).

Justifica-se que a aquisição pretendida pela Secretaria Municipal de Administração, visa atender
a necessidade urgente de manter a conectividade à Internet. A placa atual está em péssimas
condições, prejudicando as operações diárias dos servidores. Portanto, a substituição é
essencial para garantir a continuidade das operações municipais.

Para garantir a continuidade das operações críticas e serviços oferecidos à população, é
fundamental a substituição da placa de rede de forma imediata. A Prefeitura Municipal de
Tangara da Serra é responsável por uma série de serviços públicos essenciais, que dependem
da conectividade estável para funcionar adequadamente, incluindo serviços de atendimento ao
cidadão, gestão administrativa e acesso a informações relevantes.

Portanto, a justificativa para essa aquisição é assegurar a operacionalidade eficaz dos sistemas
de informação e garantir que a administração municipal possa continuar a atender às demandas
da população com eficiência, bem como manter a integridade dos servidores IBM que
desempenham um papel vital na gestão e prestação de serviços do município de Tangara da
Serra, Mato Grosso. A aquisição imediata da placa de rede é crucial para evitar interrupções nos
serviços e garantir a continuidade das operações do governo municipal.

Salientamos que, tal pedido se faz necessário em virtude de não haver licitação vigente para o
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referido objeto. Ressaltamos que a presente contratação está amparada legalmente, no Decreto
110/2023: Art. 135 - O processo de contratação direta pela forma eletrônica constitui-se no uso
de ferramenta informatizada para a realização de procedimentos de contratação direta de obras,
bens e serviços, incluídos os de engenharia, e será utilizado nas seguintes hipóteses: e no
Parágrafo II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art.
75 da Lei n. 14.133, de 2021. Necessidade de compra, pois se trata de materia para servidores IBM,
sendo necessário a garantia mútua dos mesmos durante a instalação.

Conforme o Decreto Municipal 110 da Nova Lei de Licitações o Art. 135º “Paragrafo I e II e o § 4º Quando do
enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade
competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da
contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei n. 14.133 de 2021, “Art. 73. Na hipótese de
contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público
responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis.”, a responsabilidade desta aquisição e o ordenador de despesa da Secretaria solicitante.

Por outro lado, considerando o dever de observar a prática da legalidade e moralidade nos atos
da Administração Pública, bem como atento ainda aos princípios de oportunidade e
conveniência, a secretaria solicitante demonstrou que a razão de escolha do fornecedor, dar-
se-á pela apresentação do menor valor conforme quadro de cotação nº 10108/23.

Atentos ao que dispõe o art. 68, da Lei 14.133/2021, a Secretaria, juntou aos autos os
documentos necessários a devida habilitação da empresa contratada. Sendo eles: Certidão
Regularidade FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de
Débitos Municipais; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de
Débitos Federais, Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Assim, ANTE O EXPOSTO, este Departamento de Compras, formaliza o presente PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR , nos termos do art.
75 do inciso II e do art. 95 do inciso I da Lei nº. 14.133/2021, ratificando a fundamentação
apresentada pela Secretaria solicitante, cujo critério foi devidamente autorizado pelo ordenador
da despesa, gerando o Pedido de Empenho Nº.13795/23.

 

_

Bruna de Souza Ramos Barros 

      Agente Administrativo II
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Proc. Administrativo 7- 9.002/2023

De: Bruna B. - SAD-DC

Para: SAD-DAA - Departamento de Apoio Administrativo 

Data: 10/11/2023 às 12:06:12

Setores envolvidos:

SAD-DAA, SAD-DC, SAD-CTI, SAD-GAB

Aquisição de Placa de rede para atender demanda dos servidores IBM da Prefeitura Municipal

de Tangara da Serra

 

ATESTADO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO COM O PARECER REFERENCIAL N° 012/GPM/2022

Processo Administrativo n°: 121/2023

Modalidade: 112

Origem: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Referência/Objeto: AQUISIÇÃO DE PLACA DE REDE PARA ATENDER DEMANDA DO SERVIDORES IBM DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA INTERNET
REDE MUNDIAL DE COMUNICAÇÃO DE COMPUTADORES DO MUNICÍPIO, SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS
DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE
TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO.

 

Atesto que o presente processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR , a ser
celebrado entre o Município de Tangará da Serra/MT, e a através da empresa R H INFORMATICA - ROSANGELA
DE SOUZA MATOS inscrita no CPNJ nº 31.512.727/0001-81, visando a AQUISIÇÃO DE PLACA DE REDE PARA
ATENDER DEMANDA DO SERVIDORES IBM DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA INTERNET REDE MUNDIAL DE COMUNICAÇÃO DE COMPUTADORES DO
MUNICÍPIO, SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO. , nos termos do Art. 75 inciso II da

Lei nº. 14.133/2021, cujas orientações restaram atendidas no caso concreto.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado pela Procuradoria-
Geral do Município.

 

_

Bruna de Souza Ramos Barros 

      Agente Administrativo II
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ASSINATURAS
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Proc. Administrativo 9.002/2023

De: Juliana L. - SAD-DAA

Para: SAD-DC - Departamento de Compras 

Data: 09/11/2023 às 11:05:12

Setores (CC):

SAD-DC, SAD-CTI

Setores envolvidos:

SAD-DAA, SAD-DC, SAD-CTI, SAD-GAB

Aquisição de Placa de rede para atender demanda dos servidores IBM da Prefeitura Municipal

de Tangara da Serra

 

Prezada Chefa,

 

Serve o presente, para solicitar a instauração de procedimento de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso
II da Lei 8.666/93, visando a AQUISIÇÃO DE PLACA DE REDE PARA ATENDER DEMANDA DOS SERVIDORES
IBM DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
INTERNET REDE MUNDIAL DE COMUNICAÇÃO DE COMPUTADORES DO MUNICÍPIO, através da empresa
Rosângela de Souza Matos- Informática Soluções em Tecnologia , CNPJ – 31.512.727/0001-81, conforme
disposições contidas no Termo de Referência em anexo.

DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

 

ITEM D E S C R I Ç Ã O UND QTD VALOR

UNITARIO

VALOR TOTAL

01
E10G42BTDA INTEL GENUINE X520-
DA2 ETHERNET 10GB SFP+ 2X
SFP+ PCI-E X8 2.0

Und 03 R$ 1.490,00 R$ 4.470,00

Total: R$ 4.470,00

 

DA JUSTIFICATIVA:

Há necessidade urgente de manter a conectividade à Internet, tendo em vista que a placa atual está em péssimas
condições, prejudicando as operações diárias dos servidores. Portanto, a substituição é essencial para garantir a
continuidade das operações municipais.

Para garantir a continuidade das operações críticas e serviços oferecidos à população, é fundamental a substituição
da placa de rede de forma imediata. A Prefeitura Municipal de Tangara da Serra é responsável por uma série de
serviços públicos essenciais, que dependem da conectividade estável para funcionar adequadamente, incluindo
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serviços de atendimento ao cidadão, gestão administrativa e acesso a informações relevantes.

Portanto, a justificativa para essa aquisição, é assegurar a operacionalidade eficaz dos sistemas de informação e
garantir que a administração municipal possa continuar a atender às demandas da população com eficiência, bem
como manter a integridade dos servidores IBM que desempenham um papel vital na gestão e prestação de serviços
do município de Tangara da Serra, Mato Grosso. A aquisição imediata da placa de rede é crucial para evitar
interrupções nos serviços e garantir a continuidade das operações do governo municipal.

Salientamos que, tal pedido se faz necessário em virtude de não haver licitação vigente para o referido objeto.

Ressaltamos que a presente contratação está amparada legalmente, no Decreto 110/2023:

Art. 135 - O processo de contratação direta pela forma eletrônica constitui-se no uso de ferramenta informatizada
para a realização de procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os de engenharia, e
será utilizado nas seguintes hipóteses: e no Parágrafo II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no
inciso II do caput do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021. Necessidade de compra, pois se trata de material para
servidores IBM, sendo necessário a garantia mútua dos mesmos durante a instalação.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A escolha do fornecedor se deu com base na coleta de orçamentos e diferentes empresas do ramo de mercado,
decidindo-se pela contratação da empresa Rosângela de Souza Matos- Informática Soluções em Tecnologia ,
para fornecimento do objeto em razão de apresentar o menor preço, dentre os orçamentos apresentados, e ainda,
por apresentar a regularidade fiscal exigida nos termos da legislação, conforme mapa de preços anexo.

DA REGULARIDADE FISCAL:

Para efeito da comprovação de regularidade fiscal do fornecedor, nos termos do  Artigo 68, da Lei 14.133/2021,
quando da fase de aquisição, que se dará com a emissão da Requisição, nota de empenho e/ou assinatura do
contrato, serão juntadas as seguintes CNDs:

 

Certidão Negativa de Débitos Municipais;

Certidão Negativa do FGTS

Certidão Negativa de Débitos Estadual (Sefaz);

Certidão Negativa de Federal;

Certidão Negativa Trabalhista;

 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO

A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos materiais no Almoxarifado Central do Município de Tangará da
Serra, Mato Grosso, localizado na Av. Brasil, 2351-N, Bairro Jardim Europa, CEP: 78.300-901.

A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos materiais no Almoxarifado Central do município, de forma única
e, no prazo de até 02 (dois) dias, à partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria de Saúde.

A entrega do objeto poderá ocorrer de segunda a sexta-feira, no período matutino das 07h às 11h, e no período
vespertino das 13h às 17h.Os presentes itens será recebido, conferido e atestado pelo almoxarifado central, e
encaminhado a contabilidade para pagamento.

DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

O valor para contratação no presente Termo de Referência será o de MENOR PREÇO, nos termos do artigo 75,
Inciso II, da Lei 14.133/2021, com base em resultado do site da Licitanet, Plataforma para Licitações, dando deserto
o resultado na plataforma de licitações será considerado valores com base em orçamentos recebidos das PESSOAS
INTERESSADAS, em pesquisas de mercado e mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados
por órgãos públicos, disponibilizados em suas páginas na Internet ou em banco de preços.

O valor orçado para a contratação no presente Termo de Referência constará em anexo como cotações de preços,
com base em orçamentos recebidos de Empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta a
contratos e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos, disponibilizados em suas páginas na internet ou
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em bancos de preços.

O valor para a contratação no presente Termo de Referência será de R$ 4.470,00 (Quatro mil, Quatrocentos e
Setenta reais), nos termos do Decreto 110/2023:

Art. 137 - Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa de licitação será
divulgado em site ou sistema eletrônico oficial do Município, o qual encaminhará, quando houver, e-mail
automaticamente aos fornecedores cadastrados para apresentação de propostas e consulta eletrônica, pelo
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis.

Art. 139 - No caso de o procedimento de que trata o art. 137 deste Decreto restar fracassado, o órgão ou
entidade poderá: I - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou
sua situação no que se refere à habilitação; ou II - republicar o procedimento; ou III - valer-se, para a
contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base procedimento, se houver,
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

Nos termos do artigo 75, Inciso II, dando deserto o resultado na plataforma de licitações será considerado
valores com base em orçamentos recebidos de artistas que trabalham com curso de capacitação em dança,
em pesquisas de mercado.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada por servidor
responsável da Secretaria ordenadora da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, de acordo com a Ordem
Cronológica, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal, juntamente com a requisição do compras,
cópia da certidão negativa de débitos municipais, estaduais, federais, trabalhista e de regularidade do empregador,
bem como com carimbo e assinatura do secretário da pasta e do servidor responsável.

Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito Bancário em conta corrente indicada
na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetivado o crédito.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

As despesas decorrentes da presente contratação correrão com recursos do Tesouro Municipal, consignados no
Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2417 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

33903017 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

 

Sem mais para o momento, certa da atenção e providências, proveito a oportunidade para reiterar agradecimentos.

 

Atenciosamente,

 

 

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração
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Anexos:

01_ORCAMENTO_MUTUM_COPIADORAS_E_INFORMATICA_LTDA.pdf

02_ORCAMENTO_H_A_DE_LIMA_INFORMATICA.pdf

03_ORCAMENTO_ROSANGELA_DE_SOUZA_MATOS_INFORMATICA.pdf

04_ORCAMENTO_NET_COMPUTADORES_LTDA.pdf

PEDIDO_DE_EMPENHO_13_795_2023.pdf

QUADRO_DE_COTACAO.pdf

ROSANGELA_DE_SOUZA_MATOS_INFORMATICA_CARTAO_CNPJ.pdf

ROSANGELA_DE_SOUZA_MATOS_INFORMATICA_CERTIDAO_DA_PREFEITURA.pdf

ROSANGELA_DE_SOUZA_MATOS_INFORMATICA_CERTIDAO_DA_SEFAZ.pdf

ROSANGELA_DE_SOUZA_MATOS_INFORMATICA_CERTIDAO_DO_FGTS.pdf

ROSANGELA_DE_SOUZA_MATOS_INFORMATICA_CERTIDAO_TRABALHISTA.pdf

ROSANGELA_DE_SOUZA_MATOS_INFORMATICA_CONTRATO_SOCIAL.pdf

ROSANGELA_DE_SOUZA_MATOS_INFORMATICA_FEDERAL.pdf

TERMO_REFERENCIA_assinado.pdf
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Proc. Administrativo 2- 9.002/2023

De: Juliana L. - SAD-DAA

Para: SAD-DC - Departamento de Compras  - A/C Bruna B.

Data: 09/11/2023 às 18:03:20

Setores envolvidos:

SAD-DAA, SAD-DC, SAD-CTI, SAD-GAB

Aquisição de Placa de rede para atender demanda dos servidores IBM da Prefeitura Municipal

de Tangara da Serra

 

 Prezada 

 

Segue abaixo a descrição correta do campo DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO, conforme
abaixo:

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO

A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos materiais no Almoxarifado Central do Município de Tangará da
Serra, Mato Grosso, localizado na Av. Brasil, 2351-N, Bairro Jardim Europa, CEP: 78.300-901.

A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos materiais no Almoxarifado Central do município, de forma única
e, no prazo de até 02 (dois) dias, à partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria de
Administração.

A entrega do objeto poderá ocorrer de segunda a sexta-feira, no período matutino das 07h às 11h, e no período
vespertino das 13h às 17h.Os presentes itens será recebido, conferido e atestado pelo almoxarifado central, e
encaminhado a contabilidade para pagamento.

_

Juliana Conceição Mesquita Lemos 

Agente Administrativo II
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1. OBJETO

2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Administração

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete.adm@tangaradaserra.mt.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

PLACA DE REDE PARA ATENDER DEMANDA 
DO  SERVIDORES  IBM  DA  PREFEITURA 
MUNICIPAL  DE  TANGARA  DA  SERRA 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
INTERNET  REDE  MUNDIAL  DE 
COMUNICAÇÃO  DE  COMPUTADORES  DO 
MUNICÍPIO,  SITUADA  NAS  DEPENDÊNCIAS 
DO  DEPARTAMENTO  DE  INFORMÁTICA  DA 
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  DO 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA,  MATO 
GROSSO.

1.1.  Aquisição  de  Placa  de  rede  para  atender  demanda  do  servidores  IBM  da  Prefeitura 
Municipal de Tangara da Serra visando atender as necessidades da Internet rede mundial de 
comunicação de computadores do município, situada nas dependências do Departamento De 

Informática da Secretaria de Administração, do Município de Tangará da Serra, Mato Grosso,  pelo 

prazo imediato.

2.1. A necessidade urgente de manter  a  conectividade à Internet.  A placa atual  está  em 

péssimas condições, prejudicando as operações diárias dos servidores. Portanto, a substituição é 

essencial para garantir a continuidade das operações municipais.

2.2. Para garantir a continuidade das operações críticas e serviços oferecidos à população, é 

fundamental a substituição da placa de rede de forma imediata. A Prefeitura Municipal de Tangara 

da  Serra  é  responsável  por  uma  série  de  serviços  públicos  essenciais,  que  dependem  da 

conectividade  estável  para  funcionar  adequadamente,  incluindo  serviços  de  atendimento  ao 

cidadão, gestão administrativa e acesso a informações relevantes.

2.3. Portanto, a justificativa para essa aquisição é assegurar a operacionalidade eficaz dos 

sistemas de informação e garantir que a administração municipal possa continuar a atender às 

demandas da população com eficiência, bem como manter a integridade dos servidores IBM que 

desempenham um papel vital  na gestão e prestação de serviços do município de Tangara da 

Serra, Mato Grosso. A aquisição imediata da placa de rede é crucial para evitar interrupções nos 

serviços e garantir a continuidade das operações do governo municipal.

2.4. Salientamos que, tal pedido se faz necessário em virtude de não haver licitação vigente 

para o referido objeto. Ressaltamos que a presente contratação está amparada legalmente, no 

Decreto 110/2023: Art. 135 - O processo de contratação direta pela forma eletrônica constitui-se no 
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4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Administração

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete.adm@tangaradaserra.mt.gov.br

uso de ferramenta informatizada para a realização de procedimentos de contratação direta de 

obras, bens e serviços, incluídos os de engenharia, e será utilizado nas seguintes hipóteses: e no 

Parágrafo II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 

da Lei n. 14.133, de 2021.  Necessidade de compra, pois se trata de materia para servidores IBM, 

sendo necessário a garantia mútua dos mesmos durante a instalação.

ITEM D E S C R I Ç Ã O UND QTD VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

01
PLACA DE REDE INTEL GENUINE X520-DA2 ETHERNET 

10GB SFP+
Und 03 R$ 1.490,00 R$ 4.470,00

Total: R$ 4.470,00

3.1. O valor total estimado da presente compra é de R$ 4.470,00, conforme tabela em retro.

3.2. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações c onstantes 

deste instrumento.

3.3. Os materiais devem ser separados e entregues de acordo com as especificações  na 

nota de empenho que será encaminhada a empresa para aquisição.

4.1. O valor para contratação no presente Termo de Referência será o de MENOR PREÇO, nos 

termos do artigo 75,  Inciso II,  da Lei  14.133/2021,  com base em resultado do site  da Licitanet,  

Plataforma para Licitações, dando deserto o resultado na plataforma de licitações será considerado 

valores com base em orçamentos recebidos das PESSOAS INTERESSADAS, em pesquisas de 

mercado e mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos, 

disponibilizados em suas páginas na Internet ou em banco de preços.

4.2. O valor para a contratação no presente Termo de Referência será de R$ 4.470,00 (Quatro 

mil, Quatrocentos e Setenta reais), nos termos do Decreto 110/2023:

 Art. 137 - Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa de 

licitação  será  divulgado  em  site  ou  sistema  eletrônico  oficial  do  Município,  o  qual 

encaminhará,  quando houver,  e-mail  automaticamente aos fornecedores cadastrados para 

apresentação de propostas e consulta eletrônica, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis.

 Art. 139 - No caso de o procedimento de que trata o art. 137 deste Decreto restar fracassado, 

o órgão ou entidade poderá: I - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam 

adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou II - republicar o 

procedimento; ou III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base  procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6. DA PERIODICIDADE, FORMA, LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Administração

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete.adm@tangaradaserra.mt.gov.br

4.3. Nos termos do artigo 75, Inciso II, dando deserto o resultado na plataforma de licitações 

será considerado valores com base em orçamentos recebidos de artistas que trabalham com curso 

de capacitação em dança, em pesquisas de mercado.  

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão com recursos do Tesouro 

Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2417 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
33903017 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

6.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos materiais no Almoxarifado Central do 

Município de Tangará da Serra,  Mato Grosso,  localizado na Av.  Brasil,  2351-N,  Bairro Jardim 

Europa, CEP: 78.300-901.

6.2. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos materiais no Almoxarifado Central do 

município, de forma única e, no prazo de até 02 (dois) dias, à partir do recebimento da Nota de 

Empenho, fornecido pela Secretaria de Administração. 

6.3. A entrega do objeto poderá ocorrer de segunda  a sexta-feira, no período matutino das 

07h às 11h, e no período vespertino das 13h às 17h.Os presentes itens será recebido, conferido e 

atestado pelo almoxarifado central, e encaminhado a contabilidade para pagamento.

7.1. Atender as solicitações no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, corrigindo no prazo 

máximo de 05 (dias) qualquer problema que venha nos materiais adquiridos;

7.2. Apresentar faturamento, mediante Nota Fiscal, com detalhamento, após o fornecimento do 

produto, inclusive com apresentação de todas as certidões vigentes da empresa prestadora do 

serviço, cópia da certidão negativa de débitos municipais, estaduais, federais, trabalhista e de 

regularidade do empregador, para que o pagamento seja efetuado, bem como, manter-se em tal 

situação durante toda a vigência do contrato;

7.3. Na Nota Fiscal deverá constar as especificações e quantidades idênticas com a Nota de 

Empenho e o especificado neste Termo de Referência.

8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do  artigo 75,  Inciso  II,  da Lei 
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10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Administração

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete.adm@tangaradaserra.mt.gov.br

14.133/2021, e demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

8.2. Emitir e encaminhar à CONTRATADA a Nota de Empenho para fins de fornecimento do 

objeto deste TR;

8.3. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento do objeto;

8.4. Rejeitar no todo ou em parte, o fornecimento de materiais defeituosos.

8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste processo;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada com relação ao objeto deste Termo;

8.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços orçados;

8.8. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias,  de  acordo  com  artigo  68,  da  Lei 

14.133/2021, e a  Ordem  Cronológ ica,  a contar do recebimento da Nota Fiscal. Juntamente 

com a requisição do compras e cópia das certidões:

 Certidão Negativa de Débitos Municipais;

 Certidão Negativa de Débitos Estadual (Sefaz);

 Certidão Negativa de Débitos Federal;

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;

 Certidão Negativa de Regularidade do Empregador (FGTS) e;

 Contrato Social (CNPJ).

8.9. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto adquirido e 

comprovada  a  manutenção  das  exigências  da  habilitação,  as  notas  fiscais  de  fatura  serão 

encaminhadas à contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 

da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

8.10. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para 

entrega do material.

10.1. A responsabilidade pela gestão e fiscalização das notas será exercida pela Secretaria de 

Administração, sendo assim designados os seguintes servidores: 

Titular: : Adailton  Erico  Favetti -  Matrícula 6566 – CPF nº 819.475.501-87;

Suplente: Roger Talles Pereira da Costa -  Matrícula 107326 nº CPF: 060.928.441-09;

10.2. A  gestão  e  fiscalização  que  se  trata  no  item  10.1,  não  exclui,  nem  reduz  a 

responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não 

implicando em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, em 
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11. DO PAGAMENTO

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13. PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Administração

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete.adm@tangaradaserra.mt.gov.br

conformidade com o art igo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

11.1. O pagamento será efetuado após a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada por  servidor  responsável  da  Secretaria  ordenadora  da despesa,  no prazo de até  30 

(trinta) dias, de acordo com a Ordem Cronológica, contado da data do atesto de conformidade da 

nota  fiscal,  juntamente  com  a  requisição  do  compras,  cópia  da  certidão  negativa  de  débitos 

municipais,  estaduais,  federais,  trabalhista  e  de  regularidade  do  empregador,  bem como com 

carimbo e assinatura do secretário da pasta e do servidor responsável.

11.2. Considerar-se-á como sendo  a data do  pagamento a data  de emissão da ordem 

bancária;

11.3. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta indicada pela Empresa 

fornecedora.

11.4. Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária citado  no  11.1.  à 

comprovação de que a Contratada se mantém regular em todas as condições previstas para 

habilitação no certame;

11.5. O pagamento somente será efetuado se houver a assinatura do ordenador de despesa e 

fiscal da Dispensa na nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota 

fiscal não for apresentada ou for apresentada com irregularidades ou ainda se a documentação da 

empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que a CONTRATADA 

providencie  as  medidas  saneadoras  necessárias  à  sua  regularização  formal,  não implicando 

qualquer ônus para a Prefeitura;

11.6. Sanadas as irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo 

da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado;

12.1.O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, nos termos do artigo 75, 

Inciso II, da Lei 14.133/2021.

12.2.Fora cotados orçamentos, conforme descrição do lote, para a presente Dispensa de Licitação:

13.1. Para classificação das propostas será considerado o critério de menor preço por 

lote, ofertado pelas licitantes.

13.2. A proposta será apresentada com os valores expressos em moeda nacional.

13.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 5 (cinco) dias, a contar da data de 
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14. DAS ASSINATURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Secretaria Municipal de Administração

Avenida Brasil – nº 2350-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete.adm@tangaradaserra.mt.gov.br

sua apresentação.

Tangará da Serra-MT, 30 de Outubro de 2023.

Solicitado/Elaborado por:

RAFHAEL LOPES BARBOSA

MATRICULA: 101728

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E98E-1957-B089-99D0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARIELZO DA GUIA E CRUZ (CPF 206.XXX.XXX-87) em 09/11/2023 18:02:01 (GMT-04:00)
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                                                 ORÇAMENTO  

  
   

  

  

Cliente: MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA 

Endereço: Avenida Brasil  Nº 2381-N  

JD Europa Tangará da Serra  MT   

CNPJ: 03.954.047/0001-82               DATA: 30 / 10 /2023   

    

ITEN  Quant.  UNID.  
 

Descrição  Unitario  Total  

01 03 Un 
 

PLACA DE REDE INTEL GENUINE X520-DA2 ETHERNET 10GB SFP+ R$ 1.490,00 R$ 4.470,00 

 
      TOTAL->  R$ 4.470,00 

  

 

   

Desde já agradecemos a preferência.    

  

Termos e condições de vendas:    

Observações gerais:    
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Orçamento  
CLIENTE: Prefeitura Municipal de Tangara da Serra-MT 

                                   Endereço: Tangara da Serra- MT 

                                                                                                        

                                                                                           TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 4.557,00 

 

 

 

 

 

                                                                              

           Orçamento valido por 10 dias. 

           Nova Mutum-MT                           30 DE OUTUBRO DE 2023  

Fone: (65) 9609-7017 – Rua das violetas 1944w, Beija Flor – Nova Mutum-MT / CEP: 78.450-000  

CNPJ  22.869.092/0001-83 / E-mail: alison_santtos@hotmail.com 

ITEM QUANT. PRODUTOS/SERVIÇOS VALOR UN Total   

01 03 
Placa Rede Intel Dual 10gb Converged X520-da2 
E10g42btdablk R$ 1.519,00 R$ 4.557,00   
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Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA-MT Data: 30/10/23
Telefone: (65) 3311-4800    CNPJ: 03.788.239/0001-66

Endereço: TANGARA DA SERRA-MT

Qt Unid Descrição serviços / Produtos Unitario Total

3 Unid
Placa Rede 10Gbit 2 portas X520-DA2 E10G42BTDA SFP+ 
PCI-E x8 R$ 1.549,00 R$ 7.647,00

TOTAL ---> R$ 7.647,00

PLAY INFORMATICA E TECNOLOGIA

RUA SÃO PAULO Nº249-W SALA 7 CENTRO
TANGARA DA SERRA-MT    FONE: (65) 9 9300-9914

ORÇAMENTO
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PROPOSTA COMERCIAL Nº 980651023     (ver em PDF)
Data proposta: 26/10/2023
Válida até: 28/10/2023

FORNECEDOR:
Net Computadores Ltda
CNPJ: 02.465.944/0001-60                            IE: 651.020.937-112
Av. dos Imigrantes, s/n, Portal das Flores - São Pedro - SP - Brasil - CEP. 13521-042
PABX: (19) 3481-2667
https://netcomputadores.com.br
CLIENTE: Governo
Prefeitura de Tangará da Serra - Mt
CNPJ : 03788239000166                            Insc. Estadual: isento
Contato: Edirson                            E-mail: edirson@tangaradaserra.mt.gov.br
Telefone(s): 6533114834
Endereço: Av. Brasil, 2350, Jardim Europa - Tangara da Serra/MT - CEP: 78300-000

ENDEREÇO DE ENTREGA:
Endereço: Av. Brasil, 2350, Jardim Europa - Tangara da Serra/MT - CEP: 78300-000

Finalidade da Proposta: Uso e Consumo

ITENS CONSTANTES

ITEM QTD UNIT. R$ ST Total R$ TOTAL R$
E10G42BTDA
INTEL GENUINE X520-DA2 ETHERNET
10GB SFP

3 R$ 1.760,00 R$ 5.280,00

Fabricante: Intel
Condição: novo em embalagem antiestática
Garantia: 12 meses
(direto com a Net Computadores)

Class. Fiscal (NCM): 84733049
Prazo de Envio: 3 a 9 dias uteis

Total em Produtos: R$ 5.280,00
Frete Correios Sedex: R$ 104,88

TOTAL: R$ 5.384,88

Forma de pagamento Dias para Pagamento Valor
À Vista Depósito Banco do Brasil 2 R$ 5.384,88

Para confirmar esta proposta comercial, basta retorná-la com seu ok formalmente e se possível uma ordem
de compra.

CONDIÇÕES COMERCIAIS DE FORNECIMENTO

Preços e disponibilidades dos produtos são válidos somente para esta proposta na quantidade indicada, estão sujeitos a
alterações sem aviso prévio. Não enviamos pedidos parcialmente, considerar o maior prazo informado para cada item.
Não garantimos a disponibilidade dos produtos no ato da aprovação da proposta comercial ou pedido.

AVISOS IMPORTANTES:
1) Podem ocorrer pequenos atrasos no envio dos pedidos nos prazos acima definidos, devido a feriados municipais, ou
por razões de natureza maior.
2) Qualquer pedido de compra cuja quantidade possa ser caracterizada como revenda, ou quando a Secretaria da
Fazenda de seu estado retiver a(s) mercadoria(s) por outro motivo, ela(s) fica/m sujeita(s) ao recolhimento de ICMS no
posto fiscal da fronteira do estado de destino.
3) Em caso de PESSOA JURÍDICA, consulte seu contador para verificar a incidência de ST para o seu estado.
4) Caso seu pedido contenha mais de um item, levaremos em consideração o maior prazo de envio apresentado.
Portanto, aguarde a chegada de seu pedido baseando-se no prazo de envio mais longo.
5) Ao retornar com seu aceite nesta proposta, você reconhece ter lido e concordado com os Termos de Venda acima
mencionados.

Não deixe de me contatar caso tenha dúvidas ou precise de outras cotações.
Obrigado.

Att,
Leandro Moura
Depto. comercial Net Computadores
contato1@netcomputadores.com.br
Tel.:(19) 3481-2667 - Ramal: 204 A
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Produto/Serviço QTD Vencedor(es)

Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº2350 .N - JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ :

Quadro de Cotação - 

Page 1

01/11/2023

10108/23

Proponente_20828 Proponente_24237 Proponente_24201
Proponente_19781

006.003.008 PLACA DE REDE INTEL GENUINE X520-DA2 ETHER 3 20828 4.470,001.490,00 4.470,00 1.519,00 4.557,00 1.549,00 4.647,00
1.760,00 5.280,00

Relação de Proponentes Participantes

20828 R H INFORMATICA - ROSANGELA DE SOUZA MATOS31.512.727/0001-81

24237 ALISON DOS SANTOS PEREIRA 0537509119422.869.092/0001-83

24201 H A DE LIMA INFORMATICA37.258.685/0001-80

19781 NET COMPUTADORES LTDA EPP02.465.944/0001-60

Relação de Proponentes Vencedor(es)

20828 4.470,00

JULIANA CONCEIÇÃO MESQUITA LEMOS
Digitador (a)

------------------------------------------------------------
Aprovado por:

------------------------------------------------------------

Valor Total da Cotação: 4.470,00

Fiorilli Software - (Compras Web (9.21.25.2498))
01/11/2023 09:38 Usuário: JULIANA CONCEIÇÃO MESQUITA LEMOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ:

Endereço:

MT-

CEP: 78.300-901

112000449/2313795/23

Pedido Data Emissão

09/11/2023

Cond. Pagamento

Poder
Órgão
Unidade / Setor

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO
SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO

Centro de Custo 2417 - MANUTENÇÃO DE DEPTO. DE INFORMÁTICA

10108/23
Nº Cotação

671 4.470,00Ficha Valor
020405 DEPTO. DE INFORMÁTICA
3.3.90.30.17.00 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
04.126.0002.2417.0000 MANUTENÇÃO DE DEPTO. DE INFORMÁTICA

500
0000000 Sem código de acompanhamento
000   000   Recurs

Recursos não Vinculados de Impostos1 1. .

R H INFORMATICA - ROSANGELA DE SOUZA MATOSFornecedor 20828COD:
Endereço: RUA 31-A CPF/CNPJ: 31.512.727/0001-81

TANGARA DA SERRA
Cod Prod Descrição Produto UN Quant $ Unit ValorPCASP Entrada

2581-WNº:

MarcaPCASP Saída

Observação

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000449/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA (PORTAL DE C
OMPRAS) - Nº Mod.: 112 - Mod. Formatada: 112 - PLACA DE REDE PARA ATENDER DEMANDA DO SERVIDORES IBM DA PREFEITU
RA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA INTERNET REDE MUNDIAL DE COMUNICAÇ
ÃO DE COMPUTADORES DO MUNICÍPIO, SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO.,

Requisição de Empenho

Proc. Licitatório ModalidadeNº.Mod

112
Contrato:

000449/23 DISPENSA ELETRÔNICA (PORTAL DE COMPRAS)
Reserva Orçamentaria: 20706

006.003.008 3,00 4.470,001.490,00PLACA DE REDE INTEL GENUINE X520-DA2 ETHERNET 10GB SFP+ UN
11561010000 33111170000

Total Pedido

ELIANE SIMONE CRISTALINO
Chefe Dep. Compras

--------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------
ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Assinatura do Secretário(a)

4.470,00

Pedido Criado por:

JULIANA CONCEIÇÃO MESQUITA LEMOS

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
U

LI
A

N
A

 C
O

N
C

E
IÇ

Ã
O

 M
E

S
Q

U
IT

A
 L

E
M

O
S

, A
R

IE
LZ

O
 D

A
 G

U
IA

 E
 C

R
U

Z
 e

 E
LI

A
N

E
 S

IM
O

N
E

 C
R

IS
T

A
LI

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

B
7C

-2
43

1-
00

B
C

-9
A

8D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
B

7C
-2

43
1-

00
B

C
-9

A
8D

1Doc:  Proc. Administrativo 9.002/2023        9/54



CERTID O NEGATIVA DE D BITOS  - Nº 51602/2023 

MUNIC PIO DE TANGAR  DA SERRA

ESTADO DE MATO GROSSO  

 

O  Chefe  do  Departamento  de  Administração Tributária,  usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

CERTIFICA,  para  os  devidos  fins  e  efeitos,  a  pedido  de  ,  que  revendo  os  arquivos  do
Departamento  de  Administração  Tributária  constatou-se  a  INE IST NCIA  DE  D BITOS,  INCLUSIVE
OS  INSCRITOS  EM  DIVIDA  ATIVA,  referente  aos  tributos  municipais  sujeitos  ao  CONTRIBUINTE
abaixo identif icado :

Inscrição: 31.512.727/0001-81 (CNPJ)

Contribuinte: ROSANGELA DE SOU A MATOS INFORMATICA

Endereço: RUA CENTO E UARENTA (140) 1148 N
JARDIM TARUMA  

Todavia, ficam, ressalvados os direitos do Município de TANGARA DA SERRA,
ESTADO DE MATO GROSSO, de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados
posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido nesta certidão.

TANGARA DA SERRA (MT), 29 de outubro de 2023.

AVENIDA. BRASIL, nº 2351 - TANGARA DA SERRA - MT - CEP 78300-901 - Fone: (65) 3311-4800
CNPJ  03.788.239/0001-66  -  e-mail: cidadaoonline@tangaradaserra.mt.gov.br

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.tangaradaserra.mt.gov.br.
Certidão emitida em 29/10/2023 as 11:23:59h. -  Código de Validação 8O9S7.C5C8 6. 5D0G0

Certidão válida até 29/11/2023.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CND Nº 0046409832
 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 29/10/2023  Hora da emissão: 11:21:53

 

Nome/denominação do sujeito passivo: ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA 

CNPJ: 31.512.727/0001-81

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 27/12/2023. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: TBL9ABA29T2KU27T

Página 1 de 1
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29/10/23, 12:23 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 31.512.727/0001-81
Razão

Social: ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA

Endereço: RUA 31 A 2581 W / JD MORADA DO SOL / TANGARA DA SERRA / MT / 78300-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:13/10/2023 a 11/11/2023

Certificação Número: 2023101320152163764658

Informação obtida em 29/10/2023 12:23:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.512.727/0001-81

Certidão nº: 50019856/2023

Expedição: 19/09/2023, às 20:35:53

Validade: 17/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.512.727/0001-81, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA
CNPJ: 31.512.727/0001-81 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:05:49 do dia 02/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2024.
Código de controle da certidão: 436C.8B55.9444.AF3D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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21/02/22, 18:37

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.512.727/0001-81
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/09/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
R H INFORMATICA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R 140 

NÚMERO 
1148 

COMPLEMENTO 
N 

 
CEP 
78.303-063 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM TARUMA 

MUNICÍPIO 
TANGARA DA SERRA 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ROSANGELA.SOUZA.TGA@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(65) 8466-7198 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/09/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2022 às 18:37:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51802215639 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

020

2247

2015

2244

TANGARA DA SERRA

15 Novembro 2019

Nº FCN/REMP

MTP1900156386

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2198669 em 18/11/2019 da Empresa ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA, Nire 51802215639 e protocolo
191793086 - 15/11/2019. Autenticação: A64C3E59C45D7C897E3356ADEFDD6DE3BEC78CF9. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/179.308-6 e o código de segurança kDuw Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/11/2019 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

19/179.308-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP1900156386

Data

15/11/2019

063.199.831-40 ROSANGELA DE SOUZA MATOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2198669 em 18/11/2019 da Empresa ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA, Nire 51802215639 e protocolo
191793086 - 15/11/2019. Autenticação: A64C3E59C45D7C897E3356ADEFDD6DE3BEC78CF9. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/179.308-6 e o código de segurança kDuw Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/11/2019 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP1900156386 MT23975080

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

063.199.831-40

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

14/09/2018

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO E MANUTENCAO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL
E DOMESTICO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

08/12/1995

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4752100
4754701
4757100
4759899
4761003

1

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SETOR W

BRASIL

25110772

13/11/2019

5180221563-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA 31-A

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2581

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

RUA 31-A

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

2581

2247

NIRE anterior

UF

TANGARA DA SERRA

ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

rosangela.souza.tga@outlook.com

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SETOR W

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 3

78300000

31512727000181

20.000,00

SEJUSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78300000

JARDIM MORADA DO SOL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

REVAIR DE MATOS

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM MORADA DO SOL

TANGARA DA SERRA

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4751201

020

ROSINETE MARIA DE SOUZA

2015

MT

VINTE MIL REAIS

ROSANGELA DE SOUZA MATOS

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

rosangela.souza.tga@outlook.com
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2198669 em 18/11/2019 da Empresa ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA, Nire 51802215639 e protocolo
191793086 - 15/11/2019. Autenticação: A64C3E59C45D7C897E3356ADEFDD6DE3BEC78CF9. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/179.308-6 e o código de segurança kDuw Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/11/2019 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP1900156386 MT23975080

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

063.199.831-40

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

14/09/2018
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

08/12/1995

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4789007
6204000
6209100
9511800
4751202

2

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SETOR W

BRASIL

25110772

13/11/2019

5180221563-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA 31-A

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2581

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

RUA 31-A

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

2581

2247

NIRE anterior

UF

TANGARA DA SERRA

ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

rosangela.souza.tga@outlook.com

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SETOR W

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 3

78300000

31512727000181

20.000,00

SEJUSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78300000

JARDIM MORADA DO SOL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

REVAIR DE MATOS

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM MORADA DO SOL

TANGARA DA SERRA

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4751201

020

ROSINETE MARIA DE SOUZA

2015

MT

VINTE MIL REAIS

ROSANGELA DE SOUZA MATOS

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

rosangela.souza.tga@outlook.com
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2198669 em 18/11/2019 da Empresa ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA, Nire 51802215639 e protocolo
191793086 - 15/11/2019. Autenticação: A64C3E59C45D7C897E3356ADEFDD6DE3BEC78CF9. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/179.308-6 e o código de segurança kDuw Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/11/2019 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP1900156386 MT23975080

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

063.199.831-40

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

14/09/2018
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

08/12/1995

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

6201501

3

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SETOR W

BRASIL

25110772

13/11/2019

5180221563-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA 31-A

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2581

MUNICÍPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

RUA 31-A

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

2581

2247

NIRE anterior

UF

TANGARA DA SERRA

ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

rosangela.souza.tga@outlook.com

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SETOR W

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 3

78300000

31512727000181

20.000,00

SEJUSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78300000

JARDIM MORADA DO SOL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

REVAIR DE MATOS

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM MORADA DO SOL

TANGARA DA SERRA

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4751201

020

ROSINETE MARIA DE SOUZA

2015

MT

VINTE MIL REAIS

ROSANGELA DE SOUZA MATOS

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

rosangela.souza.tga@outlook.com
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2198669 em 18/11/2019 da Empresa ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA, Nire 51802215639 e protocolo
191793086 - 15/11/2019. Autenticação: A64C3E59C45D7C897E3356ADEFDD6DE3BEC78CF9. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/179.308-6 e o código de segurança kDuw Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/11/2019 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

19/179.308-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP1900156386

Data

15/11/2019

063.199.831-40 ROSANGELA DE SOUZA MATOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2198669 em 18/11/2019 da Empresa ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA, Nire 51802215639 e protocolo
191793086 - 15/11/2019. Autenticação: A64C3E59C45D7C897E3356ADEFDD6DE3BEC78CF9. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/179.308-6 e o código de segurança kDuw Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/11/2019 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Julio Frederico Muller Neto: 955.179.101-06 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA,
de nire 5180221563-9 e protocolado sob o número 19/179.308-6 em 15/11/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 2198669, em 18/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Evelyne Brun De Almeida. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

063.199.831-40 ROSANGELA DE SOUZA MATOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

063.199.831-40 ROSANGELA DE SOUZA MATOS

Cuiabá. segunda-feira, 18 de novembro de 2019

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2198669 em 18/11/2019 da Empresa ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA, Nire 51802215639 e protocolo
191793086 - 15/11/2019. Autenticação: A64C3E59C45D7C897E3356ADEFDD6DE3BEC78CF9. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/179.308-6 e o código de segurança kDuw Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/11/2019 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

EVELYNE BRUN DE ALMEIDA017.393.921-08

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. segunda-feira, 18 de novembro de 2019

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2198669 em 18/11/2019 da Empresa ROSANGELA DE SOUZA MATOS INFORMATICA, Nire 51802215639 e protocolo
191793086 - 15/11/2019. Autenticação: A64C3E59C45D7C897E3356ADEFDD6DE3BEC78CF9. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/179.308-6 e o código de segurança kDuw Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/11/2019 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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